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PROJETODE DESPACHO
RESOLUÇÃO LI marra íª; «

EMENTA:
AUTORIZA A CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A CELEBRAR
CONVENIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, CIENTIFICA E CULTURAL COIV'I 'ª.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, POR INTERMEDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO, PARA A EXIBIÇÃO DE

BOLETINS INFORMATIVOS, SÉRIES, DOCUMENTÁRIOS E PROGRAMAS DA

CULTURA LOCAL E DA REGIÃO METROPOLITANA, CONFORME ESPECIEICA.

ganho? Érºeeíàeeíe

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, no uso de suas atribuãçõeg Iegaàs e
regimentais, e nos termos dos artigos 8”, aIênea “b“, inciso IV,, e 22, da Lei Orgânica do
Municíoio de Ribeirão ?reto, do artigo 1%, inciso III, do Regimento Interno (Resoioção nº
174, de 22 de maio de 2015),

Apresenta a consideração da Casa o seguinte:

Art. lº PeIa presente Resqução, fica autorizada a Mesa Diretora da Câmara Munãcipaí de
Ribeirão Preto a ceIebrar convênio de cooperação técnica, científica e cuãruraI com a
Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto, por Intermédio da Secretaria Munâcâpaí de CoItura
e Turismo, para a exibição de boIerIns Informativos, series; documentários e programas
reaIizados ou coproduzidos peIa Secretarãa.

Parágrafo Único. Para fins de apâicação do disposto no caput, observar—se—ão as regras
descritas no processo administrativo nº 2013/2021, que passa a integrar a presente
Resolução.

Art. 29 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua puincação.
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Ofíciº nº 03383021 _— Cali—S

Ribeirão ªfeto, G7 ãe mais de 2023.

Assunâa: Ccnvênão entre Secreiaría da Cuâtvra & Turisms e TV Câmara
Cámara Municipal de Ribeirão Preto

Protocolo Geral nº 2013/2021
Data: 1210512021 Horário: 11:53

“Prezacío Presidente, |

Cam cumçrímemes, & Semeâarãa Municâpaí da Cuítura & Turâsme vem seíâcãâar &

farmaíízaçãe de um canvênío cºm a TV Câmara de Ribeâfâe Praia, a fim de veícuâar
maâerêaês vãcêecgráfãcos pmduzídea na; apo%ades per esía pasta, bem mms beêêàing

ânífªsmaàãves, séries, dªcumeníários e pregramas anóe & Secretaria seia reaíâzadsra au
assêrie & capaffxiuçàfaª tência em vêsía & âífusãe da cuâàura isca! & aªa regiào meâmpatitana.

Neste csnvênia & Secretaria seria fespensávef pela prsdaçãe efmu sugadmêa de

mnteúôe & a TV CÁMARA respºnsáveâ paz“ diâíispenbêzar espe—zoa em sua gíade ãe
pmgmmaçâa para vaicuêar &) materâai entregvê ms fafmaâss âecnêcamânâe

esàaâaeiecãcãôs.

Agradecemas antecipaãamenta e csiecamc—ncs à âispssâção.

Resgeiâssamante,

ísabeíía Camaãhe Passeªtª
Secretária Municipal cia Culâura e Turísma

Excelentíssimº Senhor
&LEÉSANDRG MAQACA .,?WESêDENTE DA CAMARA MiiNâCWAL QE RiªEâãAG ?REÉÚ

?:; Bum). x nº » .ÍzÍ Ékzs'ícãm»? );!!Hízfê.C'UHLÉU'“ Página 3,?Íls;fªlara:
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Segue para providências cabíveis.

E 2/03/2g21



a _;

?Yíãíãêfââa ;;º ; ;;;mwgaa;

;;;;mme;;; ;;;í;; ;;;;;;;;;;;;3;;; ;;;; E;;;;;;; ;;;Tu;*íf;;;;.<zz
Áawnm €,;;;;;;,;;;;;;;;;;; ªº”?armam;

“;;;;z; ;;;; ;;;; UÍÍCÉG ;;ªª Ggêggeg; — ;;;—;;;; S ;;;; ;;;;;;;;;;;;;;;; ;; ;;;;a; 8352; ;;;: Leafs pe.;a

;;;;º;f;;w;;;;;; %%%&;;;;; Mw;mga; ;;;; Cu;Em; a?;“;;;;;;;;; 52133; ;;;.;;;);iªãk; ?;;sawâ; ;;;; que a;;êicàà

;; *f;;;1;;s;;iz;;;3ã;> ;;;; um ;“t;;;;;=ê;;;;; j;;;;;;; Tªí,? S&a—;;;, ;;;—;;;; ;;ananúasãô da ;;;;ateriaís

;;;;ení;g;;;fíwss ;;;; ;;;;z; g; ;;;: p;;>g;f;;;;;açâ;z; ;;;—&&; ;;;; ;;;—;;; ;; ;;;;ªusãí; ;;;; €;íÉií;”à; 3933; €: ;;;—;

;*;“êgâãis ;';;;3;;;;;;;;;;;1;;;;;;.

"?;; ;;m;;;;;;ª;;;;;;;;e; amamúnhâvw ;; ;;usâre €É;;G;*ã€;;a;i;3ríá; && ”F;; Câmara paga
w;;heúimfmm ;; manifââaçâa;

;;;;óz; mmm;;;;mi;;- ;e ?;;Zfsidágâe ;;;—; €;3;;;;ssâ;;; PªfWànâíâíªc de C;;z;;u;1i€açã0,;Maia;;

“Hmm; kg;; ÚGEÉHQÉ, ;;;;m Ciência; ;; ;;;;aáfesâaçãa r€*;;;;';;;;;;;;0—;;;; apês;

Riàêifàm ;;;—;;;; ;3 da ;;;a;;; ;;;; 292;

3365“;mm;) de mana dig His; ;;;;
'

;
;Gíxlgí; ?;;S S;;MUãzL SiW;—ª'; ;)*;

SGQZíâzããêãõâê ; $$$
Sader; 253233533 êézêírài 43388“

kiriª“; ;;;; ;;“;uwuígsi à; ªmis; É ;

;?ÚKÁTMÉ ÉÁMÉÁÉL $";ng ;;;1; Sam:;
êmaknawamw; ADMÉNKSÍÉRÁ'HVQ



%ÉªÉíÉãíÉâÁTWÃ

llmo. Sr. Coordenador Administrativo
Jonatas Samuel Silva de Souza
Assunto: Processo nº 2,013/2021

Ribeirão Preto, l'7 de maio 2021

Em resposta ao digno Coordenador Administrativo? estou Ciente do presente processo
e de acordo com o mesmo. Temos condições de inserir produções em nossa grade? desde que
observadas as seguintes recomendações:

A TV Câmara tem como finalidade principal divulgar os trabalhos do legislativo e
secundária de promover esporte, educação; cultura, sendo assim, a transmissão de eventos
legislativos têm prioridade sobre qualquer outra transmissão, ficando a cargo da
Coordenadoria da TV Câmara mudar a grade de acordo com essa prioridade a qualquer
momento, além de que também cabe a essa coordenadoria avaliar qualquer produção que nos
for enviada e colocar no ar ou não, haja vista que temos acordo com a Câmara Federal, Alesp.

Outrossim, no Convênio a ser celebrado deve constar que toda obra (principalmente
músicas) deverá isentar a TV Câmara de direitos autorais& uma vez que a exibição das
mesmas não atrai para emissora qualquer ganho financeiro.

Eventos ao vivo também podem constar no convênio desde que toda produção seja
por conta da Secretaria de Cultura, haja disponibilidade na grade e anunciado com no
mínimo 48 horas de antecedência.

Sem mais para o momento,

% MªxSérgiojigtlªíredo
Coord.; ”7ªRáªdío Câmara

? ªm;/f....—

”E"! Éâfnara —— Saber ªretoffíê?
fw lerônêroo sofrerão/eai raso -» Centro

e—raa rezamararªcamarerioeiraonretoee—iªwMinºr
QE? seara-ea? ;ª' “fel: íâ—.3í5G?—â£lâ2



Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 19 de maio de 2021.

Assunto: Convênio entre a Secretaria da Cultura e Turismo e TV Câmara.
ª]

&

Prezado Presidente,

Com os cumprimentos, após tomar conhecimento do assunto proposto no processo
2013/2021, posiciono-me favorável a formalização do convênio entre a Secretaria da
Cultura e Turismo e TV Câmara de Ribeirão Preto, afim de veicular materiais
videográficos, boletins informativos, séries, documentários e programas visando a
difusão da cultura em nossa região.

Agradecemos antecipadamente e colocamo—nos à disposição.

Respeitosamente,

. f .Lincoln Fernandes / j Jean Coraucr

Câmara Municipal de Ribeirão Preto, 19 de maio de 202! Página ! de 1
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Processo nº: 2.012/2021

Promovente: Secretaria Municipal da Cultura e Turismo

Assunto: Convênio com TV Câmara

Tendo em Vista a manifestação da ilustre Coordenadoria da TV Câmara às ils. 05, bem
como o posicionamento favorável da Comissão Permanente de Comunicação desta Câmara
Municipal às fls. 06, para formalização do convênio em epígrafe, encaminhe—se à digna
Coordenadoria Jurídica para ciência e manifestação, e posterior encaminhamento ao
Excelentíssimo Presidente desta Ediiidade para apreciação e deliberação.

Após, retorne—se.

Ribeirão Preto, 15 de outubro de 2021
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Processo nº 2633/3823

eromovente: seceemees MGàêêClPAâ. && comum; & TURÍSMG

Assento: CÚNVÉNãO com TV CÁMARA

Cuida—se oie solicitação, e esªia Câmera Municêoai de Ribeirão Preto feita peêa

Secreâaria Municipe! Cia Cuãtura e Turismo, de “formalização eªe um convêeio com e

TV Câmara de Ribeirão Preto, e fim ãe veicular meãerieis vídeográãâeos produzidos ou

apoiados per esâe pasta, bem come ecieâins informativos, sérães, documentários e

programas oncªe a Secretaria seja reaíâzaâora ou assine a coprodução, tendo em vêsàa

& dããusão da cuítore toca! e da região metropeiítana”, conforme consta às fis, 02,

A Egrégia Presidêoda se manifestou às fis. 83, entamânhanêo o processe para

provêãêncías, sem menção quanto ao interesse deste Eáâlâdede em formalizar

referãêo convênio; àeoóo, comodo, a Comissão Permanente eªe Comunicação,, Tíwâos

e Honrarias, se posicionado favoreveímeote, através da maioria de seus membros e

abstenção cie em deles (fis. 66).

Os autos vieram a este Coordenaâorâa jurídica, para cêêncãa e manifestação,

conforme âespacho de fªs. 87.

Regãstre—se que a manifestação de Comissão Permaneoàe de Comunicação,

Títuãos e Honrarias, conforme acima, deu—se em cumprimenro à exãgêncãa contida no

art. 81 oo Regimento interno de Câmara Munícipei eªe Ribeirão Pretto, segendo o que?:



Art. 83 Cºmpete à Comêssãe de Cemanêcaçãe, T'íàuíóéê"'à'oiêàégªêág;

essencêafmente acompanhar e ceetã'êâauir na produçãº e edmiaêstraçãe
de cenâeúdcs ânfefmatãvos veêcuiades à cemenécaçãe interna e

externa de todas es canais de mêêêa da Câmara Mueêcípai (fe Ribeirãc

Preto, aiém de gemer e çromover ações relativas à demecratização
de sistema de ãnfermaçãe, equiparando-se & um Conselho Editºrial;

sende egíícede m que couber as Resºluções nº 73, de 26 de dezembro

de 2013 e 153, de 25 de fevereêfo de 2011 e resgectiveg alterações;
saívo âêspesíçõea em cºntráriº & egte Regímeníe internº. (Neva

reêaçâe dada peãa Resoíuçâe Rº 25, de 16 de âezembm de 2020)

Portante, diante da manífeetaçãe favoráveí da referíôa Cemissãc, e desde que
firmada a títúío não eneroso, esta Ceordenadcría jurídica nãº vê Óíífiíê !egal à

fermaiêzaçãe cie cenvênêe, devenêo sua minuâe, que nªs acampanha &) efície ãe fãs.

GZ, ser previamente aeaíisede, cenferme exigência cºntida no parágrafe imªge; do

art. 38, de Lei nº 8656/1993

O convênio; ainda, deverá ser preceêêde de autorizaçãe Eegisiativaº através de

Resoíução, que também mãe sensªta nes aeâes.

Após o atendimente das recomendações acima, retornemee es autos

Ã Coordenadºria Admínêsâfetíva para as provãdêncãas cabíveis.

R%beirâe ?rete, 22 de oatubre de 2821,

ODAER LÚEZ

cooeaemeoe .EURÍDECO

OÁBSP 359.549
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Processo nº: 2.013/2021
Promovente: Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Assunto: Convênio com TV Câmara

Em face as manifestações apresentadas pela ilustre Coordenadoria da TV
Câmara às fls. 05, bem como o posicionamento favorável da Comissão Permanente de
Comunicação desta Câmara Municipal às fls. 06, nos termos da manifestação da digna
Coordenadoria Jurídica às fis. 08/09, faz-se necessária a apreciação pelo Plenário deste
Poder Legislativo.

Isto posto, faço a juntada de minuta Termo de Convênio de Cooperação
Técnica, Científica e Cultural, para que o mesmo seja apreciado pela digna Coordenadoria
Jurídica desta Casa, em caso de aprovação do projeto de resolução que deverá ser
elaborado pela ilustre Coordenadoria Legislativa e apreciado pelo Plenário.

Encaminhe—se o presente expediente à ilustre Coordenadoria Legislativa para
elaboração do Projeto de Resolução Visando à celebração do convênio entre a Câmara
Municipal de Ribeirão Preto e a Secretaria Municipal da Cultura e Turismo.

Após tramitação junto à Coordenadoria Legislativa e apreciação pelo Plenário,
retorne—se.

Ribeirão Preto, 28 de outubro de 2021

“M““ ,. W “

Glânfªll »"a eBªgª“;
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CONVENIO DE COOPERAÇAO TECNICA, CIENTIFICA &
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A CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, localizada na Avenida Jerônimo Gonçalves,
nº 1200, Centro, CEP 14010—907, CNPJ/MF nº 4921 7.383/0001—433 neste ato representada pelo seu
Presidente, o vereador ALESSANDRO DA SILVA FIRMINO, brasileiro, casado, portador do RG
nº XXXXXX e do CPF XXXXXXXXXX e a SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
TURISMO DE RIBEIRÃO PRETO, Praça Alto Morro do São Bento, sin, representado por sua
Secretária ISABELLA CARBLÇHO PESSOTTL portadora do RG nº XXXXXXXX e CPF
XXXXXXXXX, decidem celebrar o presente CONVENIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
CIENTÍF ICA E CULTURAL, conforme Resolução nº xama/2021, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Cooperação tem por objeto estabelecer a cooperação técnica, científica e
cultural entre a CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO e a SECRETARIA
MUNICIPAL DA CULTURA DE RIBEIRÃO PRETO, para a exibição na grade de programação
do(s) canal(is) da TV Câmara do Legislativo Ribeirão—metano? dos programas já produzidos, ou que
venham a ser produzidos, em parceria ou não com a CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
PRETO, sendo vedada a utilização dos referidos programas para fins comerciais ou de propaganda
política, religiosa ou ideológica? ou destinado a terceiros.

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS

O presente convênio de cooperação não envolve transferência de recursos financeiros
entre os celebrantes, sob qualquer hipótese, cada qual arcando com eventuais despesas
necessárias à execução de sua parte.

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO

O convênio seguirá três fases que serão implantadas conforme as condições dos envolvidos e
seguindo o cronograma da CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO.

FASE 01:

A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO encaminhará à CÁMARA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO os materiais videográficos produzidos ou apoiados pela
própria Secretaria, bem como boletins informativos? séries, documentários e programas, nos quais
seja a realizadora ou assine a coprodução, para exibição na grade de programação.

FASE 02:

A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO apresentará projetos visanáor à
criação de programas, matérias e ou documentários ou mesmo aulas, voltadas a programação da
CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO.
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A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO e a CÁMARA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO PRETO farão projetos para programas ao vivo, utilizando estrutura da TV CÁMARA,
seja nos estúdios ou através de links, de conteúdo jornalístico, artistic—o, eulturai, esportivo ou
didático.

CLAUSULA TERCEIRA - DA PRODUÇÃO, EXIBIÇÃO E CESSÃO

3.1. A produção desses programas - com exceção da fase 33 que terão acordo especifico, será por
conta da SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO, sendo vedado qualquer tipo
de anúncio ou propaganda.

3.2. A exibição dos programas na TV CÁMARA não terá custo para a SECRTETARIA
MUNICIPAL DA CULTURA.

3.3. A cessão de programas já produzidos, assim como a produção de novos programas pela
SECRTETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, não acarretará custos para a CAMARA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO.

3.4. Caberá à SECRTETARIA MUNICIPAL DA CULTURA a responsabilidade das
autorizações quanto aos direitos autorais e ou direito de uso de imagem.

3.5. A TV CAMARA se reserva o direito de escolher o horario, exibir ou vetar qualquer programa
ou ainda reprisa-los quantas vezes julgar necessário.

3.6. A Coordenadoria da TV CAMARA irá designar um horário fixo em sua grade de programação
para os programas e ou matérias cedidas, na medida do possivelç se reservando o direito de mudar
esses horários sem prévio aviso.

3.7. Será permitida a inserção de marca dºágua identificando o oanai ou da SECRETARIA
MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO, responsável peIa produção do programa, desde que seja
inserido no ato da produção.

3.8. Será permitida a inserção de créditos e ou logomarca no início ou final do programa produzido,
indicando o canal ou a SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO.

FASE 1:

A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO encaminhará à TV CÁMARA cópia
de seus programas e ou matérias cedidas, já produzidas, devidamente relacionadas em até 30 dias a
contar da data da assinatura do convênio. A partir desta data, os próximos programas serão
encaminhados de acordo com o processo de produção, sem obrigatoriedade de prazo específico.

FASE 2:

Os programas serão produzidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO,
sem custo para CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO.

Caberá à TV CAMARA a supervisão dos programas, podendo a mesma vetar a exibição dos mesmos
quando o entender inadequado aos fins da programação da “TV Câmara“.
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Os programas a serem produzidos ao vivo nos estúdios e ou links terão que ter seus projetos
aprovados com no mínimo 30 dias de antecedência por seus respectivos representantes e cada parte
deverá arcar com sua parte nos custos acordados no proj ete.

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÉNCIA

O prazo de vigência do convênio será de XXXX meses, a contar da data de sua assinatura: podendo
ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÓES E DA DENÚNCIA

Este instrumento poderá ser modificado de comum acordo entre as partes, mediante
Termo Aditivo, assim como poderão as partes denuncia—lo a qualquer tempo, desde que
o façam, por escrito, com a antecedência de 30 (dias) independentemente de interpelaçãojudieial ou
extrajudicial, mantendo-se, todavia, as obrigações assumidas ate' a sua efetiva e definitiva retirada da
relação estabelecida.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas oriundas
do presente convênio.

E por estarem de acordo, assinam o presente convênio em duas vias de igual teor e na presença de
testemunhas.

Ribeirão Preto, xxx de outubro de 2021.

Úlâmara &nníeípaí Em ªtilheirão ªlheio
ALESSANDRO DA SILVA FIRMINO

PRESIDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO DE RIBEIRÃO PRETO
ISABELA CARVALHO PESSOTTI

SECRETÁRIA

TESTEMUNHAS:

1. RG nº

2. RG nº


